LEI Nº. 1.969/95
“Autoriza o Executivo Municipal a criar Escola Municipal, e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei”.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar uma escola municipal de 1ª a 4ª séries, para funcionamento nas dependências do CAIC, nesta cidade.

Art. 2º - A escola ora criada, denominar-se-á “Escola Municipal São Vicente de Paulo”.
Art. 3º - As despesas decorrentes da respectiva execução, correndo à conta própria, com dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento Municipal.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 12 de dezembro de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

